
 

 

 

 

 

 

 

                                                                 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO 

Rua Nico de Oliveira, 763 – Centro – CEP 96470 - 000 

Pinheiro Machado, RS – CNPJ 88.084.942.0001/46 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 161/2026 
 

CONTRATANTE  
Prefeitura de Pinheiro Machado 
 
OBJETO 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de refeições prontas 
(marmitas). 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 13.200,00 
 
DATA DA SESSÃO  
06/05/2026 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço. 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 
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PREFEITURA DE PINHEIRO MACHADO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 161/2026 

 
 

Torna-se público que a Prefeitura de Pinheiro Machado, por meio do 

departamento de licitações e compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II nos termos da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais 

normas aplicáveis. 

Data da sessão: 06/05/2026 
Horário da Fase de Lances: 08h às 14h 
Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Critério de Julgamento: menor preço. 

 

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, por dispensa 
de licitação, para contratação de empresa especializada para o fornecimento de refeições 
prontas (marmitas), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.2. Havendo divergência entre a descrição do objeto constante no Termo de Referência e a 

publicada no Portal de Compras Públicas, prevalecerá aquela prevista no Termo de 

Referência. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Portal de Compras 

Públicas, disponível no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) 

anexo(s); 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou 

o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa 

Eletrônica e seus anexos; 
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3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário e global. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 1,00. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 
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https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço do item, para que seja obtida a melhor proposta compatível 

em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de dispensa eletrônica ou a futura contratação. 

5.4.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.4.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

5.5. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Dispensa Eletrônica e em seus 

anexos. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 

fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam neste aviso e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do sistema, mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

6.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e alterações, se houver devidamente 

registrado na Junta Comercial ou órgão semelhante, em se tratando de sociedades 

comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de 
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seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor; 

6.4. Prova de Inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) ou CPF (cadastro 

de Pessoas Físicas) com atividade econômica compatível com o objeto, comprovada por 

meio de CNAE correspondente ao fornecimento de refeições ou serviços de alimentação.; 

6.5. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

6.6. Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal, referente a Tributos 

Federais e quanto à Dívida Ativa da União;  

6.7. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da 

licitante; 

6.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do 

Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1º de maio de 1943, na aplicação da Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011; 

6.9. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço; 

6.10. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da 

licitante; 

6.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação 

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa 

Eletrônica.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio 
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eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03(três) dias, a contar da data 

de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Dispensa Eletrônica e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Dispensa 

Eletrônica sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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9.12. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

9.12.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

Pinheiro Machado-RS, 27 de abril de 2026. 

 

 

____________________________________ 

Laura Ratto Finkler 
Secretária Municipal de Assistência Social, Criança, Mulher e Idoso 

Mat. 64.516-8 
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Setor de Compras 
TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo nº 163/2026 

 
 
1. DEMANDANTES 
 
1.1. UNIDADE GESTORA 
 
1.1.1. Prefeitura Municipal 
 
1.2. ÓRGÃOS 
 
1.2.1. Secretaria de Assistência Social, Criança, Mulher e Idoso 
 
2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de refeições prontas (marmitas), destinadas ao 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Criança, Mulher e Idoso. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR 
UND. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Refeição pronta tipo marmita, com 
entrega, acondicionada em embalagem 
descartável tipo marmitex (mínimo 750 
ml), contendo no mínimo 400g de 
alimento, composta por arroz (mín. 120g), 
feijão (mín. 60g), massa (mín. 60g), 
proteína (mín. 120g) e salada (mín. 40g) 

Unidade 600 R$ 22,00 R$ 13.200,00 

Total R$ 13.200,00 
 

2.2. O fornecimento será realizado de forma parcelada e sob demanda, conforme 
solicitações da Administração Municipal, considerando a natureza variável e 
emergencial das demandas atendidas pela política pública de assistência social. 
 
2.3. As refeições deverão ser disponibilizadas com entrega imediata, no mesmo 
turno da solicitação, considerando almoço e jantar, não sendo admitida a exigência 
de agendamento prévio por parte da contratada. 
 
2.4. A contratada será responsável por todas as etapas necessárias à execução do 
objeto, incluindo preparo, manipulação, acondicionamento, transporte e entrega 
das refeições, em local indicado pela Administração, dentro do perímetro urbano 
do Município. 
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2.5. As refeições deverão ser fornecidas em embalagens descartáveis tipo 
marmitex, devidamente vedadas, resistentes e apropriadas para transporte de 
alimentos quentes, garantindo a integridade e a segurança do alimento até o 
momento do consumo. 
 
2.6. Cada refeição deverá possuir peso mínimo de 400g, sendo composta por 
alimentos variados e adequados ao consumo adulto, observando-se, no mínimo, a 
presença de arroz, feijão, massa, proteína e salada, conforme especificações 
técnicas estabelecidas. 
 
2.7. Os alimentos deverão ser preparados em conformidade com as normas 
sanitárias vigentes, assegurando condições adequadas de higiene, conservação, 
armazenamento e transporte, sem risco à saúde dos usuários. 
 
2.8. As refeições deverão ser entregues prontas para consumo, em condições 
adequadas de temperatura, qualidade e apresentação, sendo vedado o 
fornecimento de alimentos deteriorados, mal acondicionados ou em desacordo 
com os padrões mínimos exigidos. 
 
2.9. O fornecimento poderá ocorrer em diferentes dias e horários, incluindo dias 
úteis, finais de semana e feriados, conforme a necessidade da Administração. 
 
2.10. A execução do objeto deverá observar integralmente as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, bem como as determinações da 
fiscalização da contratação. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A presente contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar, no qual 
restou demonstrada a necessidade de disponibilização de refeições prontas para 
atendimento de usuários em situação de vulnerabilidade social, especialmente em 
casos emergenciais e de acolhimento. 
 
3.2. Conforme evidenciado no ETP, a Administração não dispõe de estrutura 
própria para o preparo e fornecimento de alimentação de forma imediata, sendo 
necessária contratação de solução externa que assegure agilidade e continuidade 
no atendimento das demandas. 
 
3.3. O Estudo Técnico Preliminar também analisou as alternativas disponíveis no 
mercado, concluindo que a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de refeições prontas (marmitas), sob demanda, com entrega 
imediata, apresenta-se como a solução mais adequada sob os aspectos técnico, 
operacional e econômico. 
 
3.4. A contratação visa garantir condições mínimas de dignidade e segurança 
alimentar aos usuários atendidos pela política pública de assistência social, 
assegurando o fornecimento de refeições completas e prontas para consumo nos 
períodos de almoço e jantar. 
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3.5. Ademais, a adoção do Sistema de Registro de Preços permite maior 
flexibilidade na gestão da demanda, evitando desperdícios e possibilitando a 
contratação conforme a efetiva necessidade, conforme também indicado no ETP. 
 
3.6. Dessa forma, a contratação mostra-se devidamente justificada, estando 
alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, bem 
como às diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
 
4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de 
preços, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando parâmetros de 
mercado e contratações similares. 
 
4.2. Para a formação da estimativa, foram utilizados como referenciais: 
 
4.2.1. Preços obtidos em contratações públicas disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 
 
4.2.2. Dados extraídos do sistema LicitaCon, do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Sul; 
 
4.2.3. Cotações realizadas junto a fornecedores locais aptos ao fornecimento do 
objeto. 
 
4.3. A estimativa final da contratação resultou na definição de valor unitário médio 
para as refeições, a partir da metodologia mais adequada entre os preços válidos 
obtidos, conforme demonstrado na memória de cálculo constante nos autos. 
 
4.4. Considerando o quantitativo estimado de até 600 (seiscentas) refeições, 
distribuídas entre almoço e jantar, o valor total estimado da contratação 
corresponde a R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), conforme apurado na 
pesquisa de preços. 
 
4.5. Ressalta-se que, por se tratar de contratação via Sistema de Registro de 
Preços, o valor estimado não implica obrigatoriedade de contratação integral do 
quantitativo, sendo os pagamentos realizados conforme a efetiva demanda. 
 
4.6. A memória de cálculo detalhada, bem como os documentos que instruem a 
pesquisa de preços, integram o presente processo administrativo para fins de 
transparência e controle. 
 
5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O objeto da contratação enquadra-se como serviço comum, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Art. 6º, inciso XIII, por tratar-se de fornecimento 
padronizado, com especificações usuais de mercado, passível de definição 
objetiva. 
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5.2. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
5.2.1. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, contínua e sob 
demanda, conforme solicitações da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
5.2.2. As refeições deverão ser disponibilizadas de forma imediata, considerando a 
natureza urgente da demanda, não sendo admitida a exigência de agendamento 
prévio com antecedência mínima. 
 
5.2.3. As solicitações realizadas para fornecimento no horário de almoço ou jantar 
deverão ser atendidas no mesmo período, de forma tempestiva, sem prejuízo da 
qualidade e das condições de consumo dos alimentos. 
 
5.2.4. A entrega deverá estar incluída no preço contratado, sendo realizada em 
local indicado pela Administração, dentro do perímetro urbano do Município. 
 
5.2.5. As refeições deverão ser fornecidas em embalagens tipo marmitex 
descartáveis, devidamente vedadas, resistentes e apropriadas para transporte de 
alimentos quentes. 
 
5.2.6. As marmitas deverão possuir capacidade mínima aproximada de 750 ml, 
sendo vedado fornecimento de porções reduzidas ou incompatíveis com o padrão 
estabelecido. 
 
5.2.7. Cada refeição deverá conter, no mínimo: 
 
5.2.7.1. Arroz – mínimo de 120g; 
 
5.2.7.2. Feijão – mínimo de 60g; 
 
5.2.7.3. Massa (macarrão ou similar) – mínimo de 60g; 
 
5.2.7.4. Proteína (carne bovina, suína ou frango) – mínimo de 120g; 
 
5.2.7.5. Salada (crua ou cozida) – mínimo de 40g. 
 
5.2.8. O peso total da refeição deverá ser de, no mínimo, 400g, devendo a marmita 
ser devidamente preenchida e apresentada de forma adequada ao consumo. 
 
5.2.9. Os alimentos deverão ser preparados, acondicionados e transportados em 
conformidade com normas sanitárias vigentes, assegurando condições adequadas 
de higiene, conservação e temperatura. 
 
5.2.10. As refeições deverão ser entregues prontas para consumo, em condições 
adequadas, sem risco à saúde dos usuários. 
 
5.2.11. O não atendimento imediato das solicitações, sem justificativa plausível, 
poderá caracterizar descumprimento contratual. 
 
5.3. GARANTIA, ASSISTÊNCIA E MANUTENÇÃO 
 
5.3.1. Não se aplica, em razão da natureza do objeto. 
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5.4. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR 
 
5.4.1. A contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos do Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.4.2. O critério de julgamento será o de menor preço por item, observadas as 
especificações estabelecidas. 
 
5.4.3. O fornecedor deverá possuir atividade econômica compatível com o objeto, 
comprovada por meio de CNAE correspondente ao fornecimento de refeições ou 
serviços de alimentação. 
 
5.4.4. Considerando tratar-se de fornecimento comum e de baixa complexidade, 
não será exigida apresentação de atestado de capacidade técnica, sem prejuízo 
da verificação dos requisitos legais de habilitação. 
 
5.5. VEDAÇÕES E OUTRAS CONDIÇÕES 
 
5.5.1. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, salvo autorização 
expressa da Administração. 
 
5.5.2. Não será admitido o fornecimento de refeições em desacordo com as 
especificações estabelecidas, especialmente quanto à quantidade, qualidade ou 
composição dos alimentos. 
 
5.5.3. A contratada será responsável por quaisquer danos decorrentes de falhas 
no preparo, acondicionamento ou transporte dos alimentos. 
 
5.5.4. As refeições poderão ser recusadas pelo fiscal da contratação caso 
apresentem irregularidades, devendo ser substituídas imediatamente, sem ônus 
para a Administração. 
 
5.5.5. A contratada deverá manter condições adequadas de higiene e manipulação 
de alimentos, podendo ser exigida comprovação de regularidade junto à vigilância 
sanitária, quando aplicável. 
 
5.5.6. É vedado o fornecimento de alimentos com aparência inadequada, odor 
alterado, fora das condições de consumo ou em desacordo com padrões mínimos 
de qualidade. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1. O objeto será executado de forma parcelada e sob demanda, conforme as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social, Criança, Mulher e Idoso. 
 
6.2. As solicitações de fornecimento serão realizadas pela Administração, por meio 
de servidor designado, podendo ocorrer por meios formais ou eletrônicos, 
conforme a dinâmica operacional do setor. 
 
6.3. A contratada deverá garantir o fornecimento imediato das refeições, devendo 
atender às solicitações no mesmo turno em que forem realizadas, nos períodos de 
almoço e jantar. 
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6.4. A entrega das refeições deverá ocorrer no local indicado pela Administração, 
dentro do perímetro urbano do Município, sendo responsabilidade da contratada 
todos os custos e meios necessários para o transporte. 
 
6.5. As refeições deverão ser entregues prontas para consumo, devidamente 
acondicionadas em embalagens adequadas, em condições satisfatórias de 
higiene, temperatura e qualidade. 
 
6.6. A contratada deverá manter estrutura operacional suficiente para atender às 
demandas de forma contínua, inclusive em situações emergenciais, sem prejuízo 
da qualidade do serviço prestado. 
 
6.7. O fornecimento poderá ocorrer em dias úteis, finais de semana e feriados, 
conforme a necessidade da Administração, devendo o fornecedor estar disponível 
e em condições de fornecimento quando demandado. 
 
6.8. O acompanhamento da execução será realizado por servidor designado como 
fiscal da contratação, o qual será responsável por verificar a conformidade das 
refeições entregues com as especificações estabelecidas, bem como atestar o 
recebimento para fins de pagamento. 
 
6.9. Em caso de fornecimento em desacordo com as condições estabelecidas, a 
contratada deverá proceder à substituição imediata da refeição, sem ônus 
adicional para a Administração. 
 
6.10. A execução do objeto deverá observar integralmente as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, sendo a contratada responsável por 
eventuais falhas no fornecimento. 
 
7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Por tratar-se de contratação a ser formalizada por meio de Ata de Registro de 
Preços, não se faz necessária a designação de gestor da contratação. 
 
7.2. A fiscalização da execução do objeto ficará a cargo da servidora Eduarda 
Martins Ferreira, matrícula nº 64.642-3, a qual será responsável por acompanhar o 
fornecimento das refeições, verificar a conformidade com as especificações 
estabelecidas e atestar a execução para fins de pagamento. 
 
7.3. Compete à fiscal da contratação o acompanhamento das solicitações 
realizadas, a verificação da qualidade e quantidade das refeições fornecidas, bem 
como a comunicação de eventuais irregularidades à Administração para adoção 
das providências cabíveis. 
 
7.4. A fiscalização exercida pela Administração não exime a contratada de suas 
responsabilidades quanto à execução do objeto, nem a responsabiliza por 
quaisquer irregularidades decorrentes de falhas no fornecimento. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será realizado de forma mensal, considerando os serviços 
executados no mês anterior. 
 
8.2. A medição do serviço será realizada com base no quantitativo efetivamente 
fornecido de refeições (marmitas) durante o período de referência. 
 
8.3. O quantitativo mensal será apurado pela Administração até o dia 5 (cinco) do 
mês subsequente, com base nos registros de solicitações e fornecimentos 
realizados. 
 
8.4. Após a apuração, a contratada deverá emitir nota fiscal correspondente ao 
total de refeições fornecidas no mês anterior, devidamente discriminadas. 
 
8.5. O pagamento ficará condicionado ao ateste do fiscal da contratação, que 
verificará a conformidade do fornecimento com as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência. 
 
8.6. Eventuais inconsistências no fornecimento poderão ensejar glosa parcial ou 
total dos valores, conforme apuração pela fiscalização. 
 
8.7. O pagamento será efetuado conforme o cronograma da Secretaria Municipal 
da Fazenda, após a devida liquidação da despesa. 
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
9.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) 
para o fornecimento de refeições prontas (marmitas), destinadas ao atendimento 
das demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
9.2. O fornecimento será realizado de forma parcelada e sob demanda, por meio 
de Sistema de Registro de Preços, possibilitando à Administração Municipal 
solicitar as refeições conforme a necessidade, sem obrigatoriedade de consumo 
integral do quantitativo estimado. 
 
9.3. As refeições deverão ser disponibilizadas de forma imediata, considerando a 
natureza emergencial da demanda, com fornecimento nos períodos de almoço e 
jantar, conforme solicitação da Administração. 
 
9.4. A solução contempla fornecimento completo das refeições, incluindo preparo, 
acondicionamento em embalagens adequadas e entrega no local indicado, sendo 
de responsabilidade da contratada todos os meios necessários à execução do 
objeto. 
 
9.5. As marmitas deverão atender a padrões mínimos de qualidade, quantidade e 
composição, conforme especificações estabelecidas neste Estudo, garantindo 
alimentação adequada aos usuários atendidos. 
 
9.6. A adoção dessa solução possibilita maior flexibilidade, eficiência e 
economicidade, ao mesmo tempo em que assegura resposta rápida às demandas 
da Assistência Social. 
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9.7. Dessa forma, a solução proposta apresenta-se como a alternativa mais 
adequada para atender às necessidades identificadas, garantindo efetividade na 
prestação do serviço público e melhor atendimento à população em situação de 
vulnerabilidade. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação de que trata este Termo de 
Referência correrão por conta da dotação orçamentária própria da Secretaria 
demandante, devidamente prevista na Lei Orçamentária Anual vigente, conforme 
classificação a ser indicada abaixo. 
 
11 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIAS SOCIAL, CRIANÇA, MULHER E IDOSO 
02 - Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0027.2.099.000 - Atendimento a Benefícios Eventuais  
3.3.90.32.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Fonte de Recursos: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 
Detalhamento da Fonte: 0001 Livre. 
 
 
 
 
 

Pinheiro Machado, 27 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Laura Ratto Finkler 

Secretária Municipal de Assistência Social, Criança, Mulher e Idoso 
Mat. 64.516-8 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA DE PINHEIRO MACHADO 

Setor de Licitações 

 

 

 

 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 161/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2026 

 

Data da sessão:   /___/2026 

Horário:   h 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: CONTATO DA LICITANTE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE 

NS 

 

DESCRIÇÃO 
MARC 

A 

QUAN 

T. 

 

UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.       

2.       

TOTAL POR EXTENSO:  

 

 

A EMPRESA: .............................................. DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 

FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 

GASTOS COM TRANSPORTE, CARGA E DESCARGA E ACONDICIONAMENTO DOS 

PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DO OBJETO SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 

POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. 

TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 

CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO 

EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA DE PINHEIRO MACHADO 

Setor de Licitações 

Fl. nº 

 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 
 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 

NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 

VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

Processo nº: 161/2026 

Objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de refeições prontas 

(marmitas). 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SRP. 

 

 O Município de Pinheiro Machado, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.º 

88.084.942/0001-46, com sede na cidade de Pinheiro Machado/RS, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, XXXXXXXX, matrícula nº XXXXXXXX, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 1479, de 22 de julho de 2025, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de refeições prontas (marmitas), devidamente especificado(s) no 

Termo de Referência, anexo do(a) Pregão Eletrônico 161/2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

1.2. A fiscalização do recebimento dos materiais da presente ata de registro de preços 

será executada por servidor designado na Nota de Empenho, conforme indicação da 

Secretaria requisitante. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

DADOS DO FORNECEDOR 

ITEM UNIDADE QTDE MÁXIMA VALOR UN VALOR TOTAL 

     

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA: 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a contar do dia XXXXXX, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. Em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços, os quantitativos originalmente 

registrados serão renovados integralmente, adicionando-se novo quantitativo 

equivalente ao previsto na ata original. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

I. Aceitarem cotar os itens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

II. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

inciso II do subitem 4.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
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edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sítio https://www.pinheiromachado.rs.gov.br/. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o inciso I do item 4.4.2, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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I. No caso do reajuste, deverá ser respeitada a contagem da anualidade a contar da 

data do orçamento estimado que é 17/04/2026 e o IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo);   

II. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao órgão a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o órgão convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, o órgão atualizará o preço, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não entregar o item/serviço, no prazo estabelecido pela Administração no 

instrumento contratual ou equivalente, sem justificativa razoável; ou 

7.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; ou 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência e no Edital. 

 

E por estarem justos e acertados, assinam a presente Ata de Registro de Preços de 

forma digital, para que produza os efeitos legais. 
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Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 


